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ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO PIAUÍ E O MUNICÍPIO DE DOMINGOS MOUR.ÃO-
PI. 

Autos do Processo n" (19.0.000029331M 

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, órgão do Poder Judiciário do Estado, com sede 
na Praça Desembargador Edgard Nogueira, S/N, Centro Cívico, em Teresina, capital do Estado do Piauí. 
inscrito no CNPJ sob o n° 06.981.344/0001-05, neste ato representado pelo Excelentíssimo Senhor 
Presidente 	Desembargador 	SEBASTIÃO 	RIBEIRO 	MARTINS, 	doravante 
denominado CONVENENTE, e o MUNICÍPIO DE DOMINGOS MOURA°, inscrito no CNRI sob o 
n° 06.553.911/0001-22, com sede na Praça da Matriz, 135,Centro, CEP: 64250-000, Domingos Mourão. 
neste Estado, doravante denominado CONVENIA.DO, neste ato representado pelo seu atual gesior. 
Sr. Júlio César Barbosa Franco. 

Considerando a necessidade do estabelecimento de cooperação reciproca entre os parícipcs, objetivando a 
instalação da Justiça Itinerante no Município de Domingo Mourão; 

Considerando, outrossim, as deliberações emanadas nos autos do Processo SEI n" 19.0.0011029331 -11. 
objetivando a instalação da Justiça Itinerante no Município de Domingo Mourão;; 

RESOLVEM, de comum acordo, firmar o presente CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA no:, 
termos das cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1. O presente Convênio tem por finalidade o estabelecimento de mútua cooperação entre os participes. 
visando a instalação da Justiça Itinerante no Município de Domingo Mourão, nos termos da Lei a 5.711. 
de 18/12/2007. 

1.1.1. As providências para a instalação, funcionamento e manutenção da Justiça Itinerante serão adotadas 
em conjunto pelos participes. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTICIPES 

2.1. Compete ao Tribunal de Justiça: 

2.1.1. Comparecer no Município de Domingo Mourão e, por meio do Juiz de Direito designado para 
atuar na Justiça Itinerante, cumprir o calendário semestral elaborado pela Presidência do Ti/li para 
prestação jurisdicional. 

2.1.2. Orientar, por meio do juiz de Direito, os servidores designados para o correto desenvolvimento das 
atividades a serem desenvolvidas. 

2.2. Compete ao Município: 

2.2.1. Proporcionar a ampla e eficaz divulgação das atividades da Justiça Itinerante, que serão executada>: 
em datas e locais previamente estabelecidos, respeitando o calendário semestral da Justiça itinerante. coa ,  
vistas a potencializar o atendimento ao público. 	 • 

2.2.2. Indicar o local mais adequado para realização das atividades da Justiça itinerante, de forma a 
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; 2.2.3. Arcar com todos os custos e despesas para o cumprimento das atividades objeto desie ¡ermo de 
cooperação, tais como: fornecimento água e energia elétrica, acesso a serviço de internei e telefonia, 
transporte, alimentação e hospedagem dos servidores envolvidos na atividade. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DOS RECURSOS FINANCEIROS 

3.1. Não haverá transferência de recursos entre os participes, ficando a cargo do município as despesas clo 
convênio, na forma do item 2.2.3. 

CLÁUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA 

4.1. O Convênio ora celebrado terá vigência de 02 (dois) anos, a contar da data de sua assinatura, podendo 
ser renovado por igual prazo, de acordo com o interesse e a conveniência das partes, mantendo-se iodas as 
suas cláusulas, nos termos do § 1" do art. 57 c/c art. 116, ambos da lei 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA — DA RESCISÃO 

5.1. Constitui motivo para rescisão deste Termo de Cooperação Técnica o inadimplemento de qualquer 
disposição pactuada. 

5.1.1. A rescisão unilateral se dará mediante aviso prévio de 30(trinta) dias; 

5.1.2. Ao Tribunal de Justiça do Estado do Piauí se resguarda a possibilidade de promover a rem sào 
antecipada do presente Termo. 

CLÁUSULA SEXTA — DA PUBLICAÇÃO 

6.1. O Tribunal de Justiça convenente providenciará a publicação do extrato deste Convênio, na Forma e 
para os fins da lei. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO 

7.1. Fica eleito o foro de TERESINA, capital do Estado do Piauí, como competente para dirimir qualquer 
dúvida ou litígio decorrente deste convênio. 

E por estarem de pleno acordo, firmam o presente instrumento. 

Teresina, 35 deiSt.,tenbxo de 2019 

De /e 	or SEB 
Presidente do T 
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JÚLIO CÉSA 	OSA FR/ÀNCO 
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